
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

JUSTIFICATIVA - PL 0377/2016 
O presente projeto de lei visa permitir os motociclistas a circularem nas faixas 

exclusivas de ônibus. 

Com a crescente inclusão de faixas exclusivas e ciclo faixas pela cidade, o espaço de 
trafego para os veículos fica cada vez mais restrito. Aliado ao crescimento desenfreado do 
número de veículos circulando, as motocicletas passam a ser a única maneira de entrega de 
mercadorias e documentos capaz de trafegar neste trânsito caótico. 

Devido à diminuição do tamanho das faixas de rolagem, acabam colocando em risco 
cada vez maior o transito desta modalidade tão importante à nossa cidade. 

Salientamos que a Carta Magna reserva privativamente à União a iniciativa de leis 
sobre o trânsito e transporte (art. 22 - inciso XI), e, no exercício de tal competência, foi editado 
o Código de Trânsito Brasileiro. 

Todavia, a competência da União se encerra em assuntos que reflitam em todo o 
território nacional, podendo os Estados e Municípios legislarem sobre o assunto para atender 
suas peculiaridades regionais e locais, respectivamente, desde que não conflitem com as 
normas gerais de observância obrigatórias. 

Nesse passo, preleciona o ilustre administrativista Henry Lopes Meirelles: 

O trânsito e o tráfego são daquelas matérias que admitem a tríplice regulamentação - 
federal, estadual e municipal -, conforme a "natureza e âmbito do assunto a prover (...) 

De um modo geral, pode-se dizer que cabe à União legislar sobre os assuntos 
nacionais de trânsito e transporte, ao Estado-membro compete regular e prover os aspectos 
regionais e a circulação intermunicipal em seu território, e ao Município, cabe a ordenação do 
trânsito urbano, que é de seu interesse local (CF, art. 30, I e V) (...) 

A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 
necessidades específicas de sua população, entre outras. 

O tráfego sujeita-se aos mesmos princípios enunciados para o trânsito no que 
concerne à competência para sua regulamentação: cabe à União legislar sobre tráfego 
interestadual; cabe ao Estado-membro prover o tráfego regional; e compete ao Município 
dispor sobre o tráfego local, especialmente o urbano (In, Direito Municipal Brasileiro. 16ª 
Edição. Malheiros Editores: São Paulo, 2008, p. 453/6) 

Isto posto, acredito que, devido às características particulares que apresenta a 
metrópole paulistana, o presente projeto é de suma importância à nossa cidade. 

Desse modo, rogo aos nobres pares a apreciação desta propositura com o objetivo de 
seu aperfeiçoamento e aprovação. 
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